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ESTATUTOS

S O C I E D A D E O E GEOGfi» D O R I O D E J A N E I R O

CAPITULO I

Da fundação, fim e sede da sociedade

Art. •!." A Sociedade do Geographia do Hio do ,1a-
neiro . f u n d a r i a , 0111 '35 de fevereiro de LS.S3 e i n s t a l l a d a
a 1 ( > d i ' setembro du mesmo a n u o . l e m sua sede c foro
na c idade do M i o de Janei ro , C a p i t a l da H e p u h i i c a dos
K s l m l o s U n i d o s do l í r a s i l , c se propõe ao es lmlo . « l i s -
eussão, cavestigações Hcieidifieas da geo^rajilua g i - r a l ,
p l i y s i c a i 1 h u m a n a , nos seus differentes ramos, p r ine i -
])ios, i '1'laeões. dcscol)e i ' las . applicações e. espccial-
n i e i d e , ao e s l n d o dos factos e documentos concernentes
;i ^ ro^ rap l i i a do 1'rasil. l'l a ss im:

Ar i . i*:" Promoverá, no interesse dos estudos gon-
i i ' r a j i l i i cos , sessões, conferencias, congressos scientificns
n a c i o n a e s e internacionaes, exposições, investigações,
viagens, publicações e organizará a ivhivos, bibliothecas
e museus.

CAPITULO I!

Da organização da sociedade

A r i . 8." A sociedade se comporá de n n n i e i - o n
lado de sócios e 1'miccioiiarH por meio de i i m a dlrectoria,
de um conse lho d i i - ec fo r e de uma assemhléa geral.
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V.Í. Preencher i n í e r i n a m e i d e r ( i u \ ' i d u u consellio
d i r ec to r as vagas < p i r st; derem nos cargos da directoria
i; eu inmissõfs . na conformidade dos p resen tes estatutos;

\ I I . l i e s i g n a r os d i a s c boras para. as sessões. c o n -
f e r e n c i a s , prelecções e congressos s c i e n l i l ' icos;

V I I I . Conhecer c resolver sobre as despezas ( p i ; i .
d e n t r o d i i o r c a m e n l o v o t a d o pela a s sembléa gera l . Corem
necessá r i a s para u e x p e d i e n t e e se rv iço da soc i edade ;

I X . N o m e a r e d e m i l l i r os empregados ( | i i e pai'a o
serviço Corem indispensáveis, arbitrando-lhes os respe-
c t i v o s vencimentos, d e n l r o do o r ç a m e n t o v o t a d o , m i . no
caso de verba não p r e v i s t a , de conformidade com o < p i e
1'òr pelo conse lbo d i r e c i o r approvado;

X. Convocar a assembléa g e r a l , q u a n d o for pre-
ciso;

X I . A p r e s e n t a r , com parecer do conselho director,
á p r i m e i r a assembléa geral, de cada anno social, um re-
l a l o r i o da sua gerência e do e s t a d o e condições da socie-
dade no a n n o a n t e c e d e n t e , propondo ao mesmo t e m p o
as providencias ( | i i e en t ende r mais acertadas;

XII. Corresponder-se com os poderes públicos e as-
sociações sc ien t i f i cas nae ionaes e estrangeiras, por si ou
pelos secretários;

XIII. R e p r e s e n t a r a sociedade, por si ou por seu
m a n d a t á r i o , em Iodos os negócios jndicia.es ou extra-
judiciaes,

Paragrapbo ún i co . O p re s iden t e será substi tuído em
suas f a l t a s e i m p e d i m e n t o s pelo l" v i c e - p r e s i d e n l e , es te
pelo '£' e este pelo '.]" e. na f a l t a dos Ires , pe lo secretario
gera l . Na a u s ê n c i a de qualquer dos membros da mesa
assumirá < i presidência o sócio mais a,ntigo, que no-
r.ieará os secretários.

Ai't. 0.° O secretario geral terá a seu cargo todo o
serviço da secretar ia e expediente externo.

Ari. Hl O 1° secretario terá a seu cargo o expe-
i l i e n l o i n t e r n o , ass im como a guarda, e o catalogo da
bibliotheca da sociedade. K' o s u b s t i t u t o do secretario
geral.

P a r a g r a p b o ú n i c o . Será a u x i l i a d o e, subs t i tu ído pelo
• " secre ta r io .

A H . I I . ( l I b e s o u r e i r o terá sob sua guarda e res-
p o n s a b i l i d a d e os C u i i d o s da sociedade. l i : - m como a res-
p e c l i vá e sc r ip lu racão .

S 1." Apresentará, na u l t i m a assembléa geral ordi-
n á r i a de cada anno social, o balanço da recei ta e despeza.
( | i i e será r e m e t l i d o á cominissão de contas, afim de
a p r e s e n t a r o respectivo parecer na primeira assembléa
geral do a n n o social s e g u i n t e , em que será discutido
o votado.

S ,'J.1-' l) tbesoureiro. em sua f a l t a ou impedimento
t e m p o r á r i o , será s u b s t i t u í d o pelo sócio e ITec t ivo i p i e
o mesmo tbesoureiro i n d i c a r ao p res iden te da sociedade.
Xão I m v e n d n i n d i c a ç ã o , o p r e s i d e n t e designará, com
amuiencia dos o i i l r o s membros da d i r e c l m - i d . um sócio
e f f e e l i v o para essa subsHIu ição .

Art. Í2. ISão poderá baver sessão de directoria sem
que esteja, presente a maioria dos seus membros.

CAPITULO IV

Do conselho director

A r t . Kl O conselbo d i r e c t o r se compõe de IN sócios
e f f e c l i v o s . e l e i t o s a n i i u a l i u e í i l e em assembléa geral.

Paragrapbo ú n i c o . A el le compete, além das a t l r i -
huicões c o n f e r i d a s em outros a r t igos : conhecer das pro-
postas de admissão e e l i m i n a ç ã o de sócios, e m i l l i r . por
meio de col iunissões especiaes ( p i e escnlber d e n t r e os
seus membros, parecei' por esc r ip fo nos a s s u m p t o s ( p i e
e x i j a m e s t u d o m a i s demorado, como s e j a m . ' M i l r e o i i í r o s .
r e fo rma de e s í a l u l o s , organização de congressos e expo-
sições, exames de contas, creação de empregos r e m u -
nerados e app l icação das rendas sociaes.

A r t . 14. As sessões o r d i n á r i a s do conselbo d i rec to r
t e rão logar uma vê/ por me/ e em d i a e bora designados
pelo presidente.

A r t . l f). Para baver sessão o i -d ina r i a . é necessário
a, presença de sele sócios, no m í n i m o , e n l r e d i r e c t o r e s
e, membros do conse lbo d i rec ior .



A r i , iCi. A d i r e c t o r i a . quando julgar necessário, po-
diTíi convocar n c o i i s e j l i i , d i r e c t o r para sessões c . x t i - a
ordinárias.

Art . 17. Ao conselho di rec tor compele l ambem re-
solver sobre a, o n n v e u i i . n e i a e n p p u r l n n i d a d e da creaeão
df b i l ) l i n l l ) i ' c a s . m u s e u s e v i a g e n s c o n c e r n e n t e s a inves-
t igações geographicas e r e s p e c t i v a s despe/as.

CAPJITLO V

Dos direitos e obrigações cios sócios

Art. IS. Os sócios de qualquer ca legnr ia l e rão d i -
reito: «

J. Ao d i p l o m a da sociedade:
I I . A a s s i s t i r e l i m i a r p a r i r nas c o n f e r e n c i a s , pre-

lecções, congressos s e i e n l i f i e o s e i n v e s t i g a ç õ e s da so-
c i edade ;

I I I . Ao ingresso nns es tabe lec imentos da soc iedade ,
fa /endo i i f l l e s o estudo e l uma .ndo as .notas que I b r s
convier , gua rdadas as disposições dos r e s p e c t i v o s regu-
lamentos ;

I V . A um e x e m p l a i ' dos e s t a l i d o s , regulamentos i 1

relatórios;
V. Ao a u x i l i o c o m p a t í v e l com as forças da socie-

dade para o ob jec to concernente aos f i n s sociaes. q u a n d o
for d e l i b e r a d o pe l a a s sembléa geral, o u v i d o a n t e s o
conselbo director .

A r i . l!', ( i s sócios e f f e c l i v o s q u i t e s t e rão d i r e i t o :
I. A um exempla r da Revistei e de q u a e s q u e r o u t r o s

trabalhos que f u r e m impressos c p u b l i c a d o s pe l a socie-
dade :

I I . A ' discussão e v o t o e m assembléa geral .
Ar t . ,yO. A s s i s l e - l b e s a obrigarão:
I . De comparecei ' ás sessões da sociedade:
I I . De c u m p r i r as de l ibe rações da sociedade e des-

e m p e u b a r . com /e lo e p r o m p l i d ã o . os ser\ icos de que
por e l la forem i n c u m b i d o s :

I I I . De pagar a jóia de ITiS na occasião de sua

admissão e a q n a n l i a de 5-^ por t r imes t r e s pagos a d i a n -
tados.

§' 1." Admitte-se a remissão e j n ( | n a J q u e r época: no
acto da admissão, pagando-se de nina vez a quantia de
;^)0.f!; depois de pagas as mensa l idades d u r a n t e t r ê s
ânuos, a q u a n l i a de 150S; durante seis mi m a i s â n u o s ,
a de luuxiJOO.

? '--V1 A f a l t a de p a g a m e n t o de dois semes t res im-
por tará na e l i m i n a c ã i i do sócio, o q u a l só poderá e n t r a r
n o v a m e n t e para a sociedade depois de um a n u o a c o n t a r
da data da e l i m i n a c ã n e m e d i a n t e o p a g a m e n t o da j ó i a
de 501000.

Art. 21. Os sócios correspondentes terão direito:
I. De apresentar trabalhos, como os demais sócios,

para serem pub l icados na ItiTÍxltt. su j e i los os mes i ims
I r a l i a l b o s á approvação da conun i s são de redacção;

I I . l i e d iscussão e voto nos a s sumptos seieul i í icos;
I I I . A u m e x e m p l a r d a ItiTÍxln. e q u a i s q u e r p u b l i -

cações da sociedade, si c o n l r i l M i Í j ' e m para, esse fim com
a q u a n t i a a n i m a l de K^OilO.

Paragrapho nn ico . ( < a l » e - ] l i e s o de\ -er de desem-
p e n l i a r com /elo e p r m n p l i d a o os serviços que pela d i -
rec lor ia forem i n c u m b i d o s .

A i ' l . ^. Os sócios correspondentes, q m 1 f i x a r e m a
sua r e s i d ê n c i a , a i n d a q u e temporariamente, na sede da
sociedade, poderão passar a sócios e f f e c t i v o s . si contri-
buírem com a j ó i a e mensalidades e s t a b e l e c i d a s no ar-
t i g o :>(>. n . I I I .

A r i . :^'.'. ()s sócios b e n e m é r i t o s le rão o d i r e i t o de
u s a r de u m a medalha de benemerência segundo o typo,
d imensões e q u a l i d a d e s de m e l a i q u e forem adoptados
em regulamento e spec i a l .

A r i . ,vfk Os sócios b e n e m é r i t o s gosarão dos mesmos
d i r e i t o s dos e f f e c l i v o s ou correspondeu lês. conforme o
caso.

A r i . '^i. No r e g u l a m e n t o de m e d a l h a s , a sociedad-
creará um d i s l i n c t i v o para os sócios, e, logo q u e os seus
recursos p e r m i l t i r e m , uma m e d a l h a d 1 ' mérito scien-
l i f i c o . como p r e n d o por t r a b a l h o i m p o r t a n t e o r i g i n a l
o f fe rec ido á sociedade sobre a s s u m p t o s de geograpl i ia .
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III. In te rp re ta r ns disposições dos e s t a t u t o s .
ral-os o reformal-os como mais c o n v e n i e n t e parecer ao
progresso da sociedade ;

IV. Conhecer, em gráo de recurso interposto pelos
membros da sociedade, das deliberações do conselho di-
rector e directório, ;

V. Resolver sobre a concessão das medalhas de be-
nemerência e de mérito sc i en t i f i co :

VI . Conhecer o fiscalizar a r e c e i t a a r r e c a d a d a pela
i i i r i ' c í i i i ' i í i e l i x a r sobre . ' l i a a despc/,a a n i m a l a carão da
mesma d i rec lu r i a . m e d i a n t e as demouslrações que i h u
lurem a p r e s e n t a d a s na 1'órina dos presentes estatutos.

CAPITULO VIII

Das commíssões e da « Revista »

Ar t . o7. A's commissões scientificas compete i n -
terpor parecer sobre as d i f f e r e n t e s questões que l l i e s
forem affectas.

Estes pareceres serão apresentados no prazo do
15 dias. salvo mot ivo de forca m a i o r : lidos nessa sessão,
d i s c u t i d o s e volados na. s egu in t e ; si não for r e q u i / r i d a
e a p p r o v a d a a urgência.

Serão p u b l i c a d o s e a rch ivados e t r a n s r r i p l o s em
resumo na a c l a e caria sócio que d i s c u t i l - o s le r i í o d i r e i l o
de fazer i n s e r i r n e s t a um resumo do seu discurso.

A r i . /icS. A' commissão de redacção comp\' |e d e c i d i r
da c o n v e n i ê n c i a e procedência da p u b l i c a ç ã o dos t r a -
b a l h o s apresentados pelos sócios, no caso de ser consul-
t a d a para esse f i m .

A r i . o!). A /iVn'.s'/f7 se comporá de nm lo ino a n i m a l
ou de l a u t o s b o l e t i n s q u a n t o s p e r m i t t i r e m os recursos
f inance i ro s .

Ar t . í - i > . ( l turno e os b o l e t i n s con t e r ão os trabalhos
dos sócios, as actas das sessões da sociedade e nm no-
t i c i á r i o do que h o u v e r occorrido de m a i s i m p o r t a n t e no
pá i z e t i o e x t e r i o r sobre a s s u m p t o s de q u e se occupa a
sociedade.

A r i . 1 - 1 . Para esse f i m as commissões s c i e n l i f i c n s
deverão fo rnecer j'i ,|a llcrixln. no fim de cada t r i m e s t r e ,
um resumo do que a r e spe i to do objecto da sua com-
missãu h o u v e r occorrido em q u a l q u e r pa iz . e na licrixlii
serão j i ub l i cados estes t r a b a l h o s com discriminação das
commissõi ' s .

A commissão de redacção resolverá as d u v i d a s q u e .
j > o r \ e n l ura . se s u s c i t a r e m acerca das publicações.

CAPITULO IX

Da receita

A r i . 42. A rece i t a da sociedade c o n s i s í i r á :
I. Nas mensa l idades , jóias e remissões dos sócios

e f f e c l i v o s ;
I I . No p r o d u c l u da \ e n d a dos e x e u q i l a r e s da líc-

rixln, prelecções, confe renc ias e i p i a e s q n e r outros I r a -
b a l h o s da sociedade « p i e forem impressos :

I I I . Nas subvenções e d o n a l i v o s f e i t o s ií sociedade.
Paragrapho ún ico . J j igo qm 1 a somma, em poder do

I h e s o i i r e i r o . d e d u z i d a a n i 'cessa i ' ia para as di-spe/as. e x -
ceder de IHD.S. será r eco lh ida a um estabelecimento d 1

c red i ío . ( l e \ c ] i d o r e a l i z a r a compra de apólices, h a v e n d o
para esse f i m q i i a n l i a . d i s p o n í v e l , e de accòrdo com o
a p p r o v a d o ]»e lo conselho d i r ec to r e a s sembiéa g e r a l .

CAPITULO N

Disposições geraes

A r i . í-!, ( is I r a l i a l h o s a n n u a e s começarão no di i
•15 de fevere i ro e t e r m i n a r ã o a ÍJl de dexembro .

A r i . í í-. As con fe renc i a s serão p u b l i c a s , se a s s i m
for r e so lv ido pe la d i r e c í o r i a . e q u e m desejar a s s i s l i r ás
ou) .rãs sessões, na. qualidade de espectador, lem de ser
a p r e s e n t a d o p r e v i a m e n t e á d i r e c l o r i a por a l g u m sócio.

A r t . 1-5. O p r e s i d e n t e da sessão empregará os meios
suasórios para. que as discussões sejam c a l m a s : a c o u t e -
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remlo . porém. ( | ne a l g u é m se esipiera do respeito devido
;i s r i i s consócios, o mesmo p r e s i d e n t e poderá i n t e r -
romper ;i ( l i s e i i s s â i . i para m a n d a r l e r . es to artigo, re-
i i r a r ao orador a. palavra, passando a o u t r o assumpto ,
e cm i i l l i m n 1 ' i 'c i i i ' so l e v a n t a r a sessão.

(t sócio i |ue. por Ires vezes, o b r i g a r a, suspensão da
sessão, será e x c l n i d n da Sociedade, d e p e n d e n d o , porém,
esle acto da asscmbléa geral,, ouvido antes o conselho
directo i'.

Ar i . 40. A sociedade não e n l r e l e m polemicas pela
imprensa, o c x r l u e t o t a l m e n t e as (p ies lões pessoaes.

A sua llcrixl« não se desviará de taes preceitos, ca-
hendo á co imnissão de redacção j u l g a i 1 de Iodas as du-
vidas que se suscitarem a. tal respeito.

Art. 47. Os membros da sociedade não respondem
directa, ou subsidiariamente pelas obrigações sociaes.

CAPITULO XI

Disposições transitórias

Ar t . 4cS. São m a n t i d o s , em toda a sua p l e n i t u d e , os
d i r e i t o s g a r a n t i d o s aos a d i m o s sócios pelos e s t a tu to s an
IcrJores á presente reforma.

Art, 49. As alterações c o n s t a n t e s da presente re-
fo rma e n t r a r ã o desde Jogo em p lena execução, salvo as
• p i e disserem respei to a necessidade já outorgadas,
f a / emlo - se a eleição, en t re tanto , para os cargos novos.

NOTA—Approvados cm sessões extraordinárias tia assum-
l>|é; i u r r a i r e a l i / a i l a s em j l i lc n i a i u ilc HH5 o x"i (lê jullio
de l'.! 1 7 : c cm sessão o r d i n á r i a H M i l i r c i - l u r i a c do conselho
d i r ç c t o i ' , real izada em l-' de j u l l i o de 1'JIS.
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